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LEI Nº 15.612

Denomina  de  Francisco  Pereira  Netto,  um  dos

logradouros públicos da Capital ainda não nominado.

de 24 de março de 2020

publicada no DOM de 24/03/2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  É denominado de Francisco Pereira Netto, um dos logradouros públicos da Capital

ainda não nominado.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 24 de março de 2020.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo - Prefeito

Municipal
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